












































DEC TRON 

relatório será submetido ao Comitê em reunião regular ou, dependendo da 

gravidade do assunto, em encontro extraordinário. 

As decisões de acatar ou não a denúncia, as conclusões e recomendações do 

Comitê serão relatadas periodicamente nas reuniões sociais da empresa. 

1 DISPENSA OU EXCEÇÕES AO CÓDIGO DE CONDUTA 

As dispensas de cumprimento de regras específicas do Código necessitam de 

autorização expressa dos Sócios Diretores da DECATRON AUTOMAÇÃO E 

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO L TOA. 

O Comitê do Código de Conduta deve apresentar as solicitações de dispensa, 

acompanhadas de sua própria recomendação para estes Sócios Diretores. 

1 ENTRADA EM VIGOR 

Este Código entrará em vigor na data descrita abaixo, ficando revogadas todas 

e quaisquer disposições em contrário, inclusive aquelas que constem do contrato 

de trabalho firmado com a DECATRON AUTOMAÇÃO E TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO L TOA., havendo desta forma total prevalência sobre o presente 

em relação a qualquer outro documento formalizado entre a empresa e o 

Colaborador e ou Contratado. 

Sede Rio de Janeiro 

maio de 2026. 

/~o- COSTAPAS U Sócio Diretor 

Estrada dos Bandeirantes, 7000 1 Bloco A - Salas 301, 312 e 313 
Jacarepaguá - Rio de Janeiro/RJ I CEP 22780-084 

lvecHo 202§ 011 

ITT +55 21 3906.4000 

IT1 @decatronoficial 

[j www.decatron.com.br 


